
 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO                                                                                                                             

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO                                                                                                  
PODER LEGISLATIVO                                                                                                                            
CAMARA MUNICIPAL 

Rua Bahia Nº171-Centro-São Francisco do Brejão-MA.CEP:65.929-000- 
CNPJ:01.616.682/0001-24 

INDICAÇÃO nº 008/2026 

 
SR. ALLYSSON NORDHAN ALBUQUERQUE DA COSTA BRANDÃO 
MD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO 
BREJÃO/MA.  
 

Na forma regimental, indico a Vossa Excelência que, após ouvido o 

Plenário, seja encaminhado ofício ao Poder Executivo Municipal, na pessoa de 

Sua Excelência a Prefeita Edinalva Brandão Gonçalves, para que, por meio da 

Secretaria Municipal competente, seja viabilizada a revitalização completa de 

toda a frente do Povoado Trecho Seco, às margens da BR-010, 

contemplando: 

I. a construção de galerias para escoamento das águas pluviais das 

ruas; 

II. a implantação de áreas recreativas e de convivência social; 

III. a construção de quiosques, com o objetivo de promover lazer, 

organização urbana e melhoria da infraestrutura local. 

 
Justificativa 

A frente do Povoado Trecho Seco apresenta recorrentes problemas 

relacionados ao acúmulo e escoamento inadequado das águas pluviais, o que 

causa transtornos à população, prejuízos à mobilidade urbana e riscos à saúde 

pública, especialmente no período chuvoso. 

Além disso, a implantação de áreas recreativas e quiosques proporcionará 

um ambiente mais organizado, seguro e atrativo, estimulando o convívio social, a 

prática de atividades culturais e o desenvolvimento econômico local. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 

DO BREJÃO AOS 19 DE FEVEREIRO DE 2026.             

 
 

 


